INDICAÇÃO Nº 
105
, DE 2005

Considerando que deve haver por parte do poder público a preocupação com a construção de infra estrutura que permita aos cidadãos exercer o direito de propriedade e moradia de forma ampla, tal qual previsto na Constituição Federal;

 



Considerando que o Município de Bálsamo apresenta um grave problema de inundações causadas pela pequena seção de vazão das águas provenientes do Ribeirão do Bálsamo nos dias de fortes chuvas, atingindo uma das principais Estradas Municipais, a BSM–020, que dá acesso a inúmeras propriedades rurais, sendo assim uma via importante para o escoamento da produção agrícola do Município; 

Considerando que esta situação se repetiu em janeiro de 2005 e que vem se repetindo nos anos de 2003 e 2004, causando situação de calamidade na referida via;

Considerando que as enchentes vêm causando grandes danos às chácaras e lavouras que margeiam o referido ribeirão, além do risco de acidentes que os munícipes correm nos dias de fortes chuvas;

Considerando que a efetiva solução deste problema depende da construção de uma nova ponte com o vão maior que possibilitará a devida vazão das águas das chuvas;

Considerando que construções de monta, que refletem o acima especificado, ou seja, a efetiva solução dos problemas causados pela chuva no Município de Bálsamo, dependem de providências da chefia do Poder Executivo do Estado;

 INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que realize convênio com a Prefeitura Municipal de Bálsamo, para a elaboração de estudos técnicos e demais providências necessárias para a construção de uma nova ponte sobre a Estrada Municipal BSM – 020, com o vão maior, que possibilitará a devida vazão das águas das chuvas no Ribeirão do Bálsamo, o que irá solucionar os problemas causados pelas enchentes no Município de Bálsamo;

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Garcia - PFL
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